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LINHA DO TEMPO PROCEDIMENTAL

PASSO 1- art. 66-B 

•O pedido de Lavratura da ata
notarial, será subscrito pelo Locador
em conjunto com o Advogado, que
anexará os seguintes documentos:

• Identidade e Comprovante de Res. 
Locador

• Prova do Contrato de Locação (Se 

•PASSO 2- ART. 66-C

•Após a Lavratura da Ata Notarial,
o locador promoverá a notificação
do locatário, via RTD, no prazo de
30 dias Corridos, que por sua vez
, a partir do recebimento da
notificação terá o prazo de 30 dias
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• Prova do Contrato de Locação (Se 
verbal = Recibos)

• Prova da tentativa de Negociação 
pelo Locador ou Preposto, 
esclarecendo ao Locatário a 
utilização do Desp. Extrajudicial se 
não houve composição;

• Planilha e indicação da Conta 
Corrente para Depósito para fins 
de purga da mora 

notificação terá o prazo de 30 dias
para purgar a mora ou desocupar
o imóvel.

•Locador tem o prazo de 15 
dias para comprovar a 
notificação ao Tabelião



LINHA DO TEMPO PROCEDIMENTAL

PASSO 3

ART.66-C §6º

•Sob pena de Nulidade:

•Planilha com valores
discriminados (art. 62,II
da Lei);

•Indicação do Banco
para Depósito do valor;

•PASSO 4  
LOCATÁRIO

• ART.66-D e E

•Purgou a mora,
hipótese de
continuação do
contrato;

•Desocupa o imóvel e

•PASSO 5 

• LOCADOR –ART.66-F

•Comparecerá ao Ofício
de Notas em até 30 dias
a contar do prazo final
do locatário para
verificar a comunicação
da purga da mora.
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para Depósito do valor;

•Indicar na notificação
que ela é feita de
acordo com os Art.66-A
e SS.

•Desocupa o imóvel e
entrega as Chaves ao
Ofício de Notas;

•Provoca o Judiciário,
em procedimento
autônomo, para
averiguar
irregularidades ou erro
na planilha de cálculo.

•Se houve a purga da 
mora, terá o prazo de 10 
dias para concordar ou 

não;

•Concordando, o 
contrato continua, se 
não, fica rescindido



LINHA DO TEMPO PROCEDIMENTAL

PASSO 6

TABELIÃO –ART.66 F 
ao ART.66-H

•Findo os prazos das fases anteriores, O
Tabelião descreverá minuciosamente os
acontecimentos e procedimentos,
anexando a ata notarial

•PASSO 7 – JUIZ –ART.66-G

•Preenchidos os Requisitos no
procedimento, autorizará o
despejo compulsório (§º2);
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•Enviará Ofício ao Juiz Competente 
(situação do Imóvel-art.58,II) no 
prazo de 30 dias, sob pena de 

responsabilidade pessoal;

•Compete ao Locador o 
adiantamento das Custas.

•Da Decisão Cabe Agravo de 
Instrumento (§3º)

•Cabe ao Locador o 
adiantamento das Custas (§5º);

•OJA cumprirá a ordem em 30 
dias, podendo ser acompanhado 

pelo Locador.
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“Nunca deixar de sonhar com uma sociedade mais justa, já que o 

sonho é o combustível da alma dos advogados. Mas como os sonhos, 
por si só, não constroem, é preciso lutar pela sua realização, jamais 
compactuando com a omissão, a violência, o desamor e as injustiças 
sociais”. 
Homenagem ao Professor Sylvio Capanema

CONTATOS:
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CONTATOS:

GLAUCIO QUARA

E-mail:glaucio.quara@adv.oabrj.org.br

Whatsapp: (21) 98198-2893


